
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

1 E 1 N2  2.539 

Disp6e sobre denominação de Esco-

la Muilicipal. 

O PREFEITO DO MTJNICiPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presem -te Lei: 

Art. 12 - A Escola Municipal construída na localidade 

Caiçara neste Município será denominada de ESCOLA MUNICIPAL D. FEAN 

CISCA BREREEID DA COSTA. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

1licaço. 

Ar. 32 - Revogan-se as disposiç6es em contrário. 

Vit3ria de Santo Anto, 12 de dezembro de 1994. 

ELI SDE 

-Prefeit o- 


